
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273lOOO1 _58

TERMO DE REF'ERÊNCIA

CONDIÇÔES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I -DA FUNDAMENTACAO LEGAL

l.l - A conhatação será rcalizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n" 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - o presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3., da lei n.
14.133/21, onde as contratações de que tÍata o Il do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de dilulgagão de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

2.1 - Contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
informática e periféricos com suporte aos softwares, atualizações e instalações de programas
incluindo manutenção de impressoras destinado a atender as necessidades das escolas e
creches da rede Pública de ensino do Município de Y árzea Alegre e setores vinculados a
Secretaria de Educação.

3 _ JUSI'TFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de
caráter estritamente provisório, por tempo determinado e para hnalidade específica junto à

Administração Municipal de Vri.Lrzea Alegre - CE.

3.2 - A futura contratação faz-se necessiíria tendo em vista as necessidades, da Secretaria Municipal
de Educação, de realizarem a manutenção preventiva e corretiva incluindo a reposigão de peças de
equipamentos de informática e periféricos, mantendo desta forma em perfeitas condições de uso, os
equipamentos de informática e periféricos, pertencentes a este Município

3.3 - Na busca de proporcionar maior economia e agilidade de processos em respeito aos princípios
da economicidade e o principio da eficiência a contratação de empresa e de forma geral quanto a

articulação e assuntos de interesse do município junto aos órgãos govemamentais, assim garantindo
agilidade e acompanhamento de Gestão de Processos da Administração Publica.
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.I_DA DESCRICÃo »oS SERVICOS E DETALAMENTO:

4.1 -MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES:

4.1.1 - Manutenção de computadores rcarizado por técnicos nos serviços conesponderão a
manutenção preventiva e corretiva de computadores com reposição de peças por conta áa secretaria
de Educação, a manutenção corretiva será efetuada após a ocorrência de uma falha ou pane,
destinada a recolocar um item em condições de executar a uma função requerida, a manutenção
preventiva é uma forma de manter o funcionamento o mais próximo possivel das condições de
fábrica, sem forçar sua mecânica, prevenindo problemas com cornponentes desgastados ou no final
de sua vida útil entre essa manutenções estiio inclusos os processos de formatação, instalação de
softwares para o despenho das funções do contratante, configuraçôes de rede intema para acesso a
navegação de intemet e compartilhamento de dados em rede local

4.2 _ MANUTENÇÃO DE IMPRE§SORÂS:

4.2.1 - Manutenção de Impressoras, copiadoras e scanners realizadas por técnico, onde os serviços
corresponderão a manutenção preventiva e coÍTetiva de Impressoras Jato de tinta e impressoras e
copiadoras a laser, Scanners! com reposição de peças por conta da secretaria municipal de
Educação, as recargas de toner será por conta da contratada, onde a manutenção preventiva
(limpeza geral dos circuitos e componentes, aspiração, lubrificação e regulagem) , copiadoras e
scanners e a manutenção corretiva (reparo e/ou troca da placa lógica, reparo e/ou troca da tente,
reparo e/ou troca da cabeça dê impressão; repato e/óu troca do conjunto de irnpressão, cabo flat e

conectores, correia e sistema de. tfacionamento; troca rolete) será realizada quando houver
necessidade. sendo as pegas compradas pela contratante quando houver necessidades.

5 _ DA ESPECIFICAÇÔPS, QUANTTDADES E E§TIMATIVA DE PREÇOS E PREÇO§
REFERENCIATS.
5.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha
abaixo:

f,sPÍicrFraÀÇÀo

0l
Serviços prestados nâ mânulenção preventiva e corÍetiva de computadoÍes
e impressoms, instalaÍ;âo de sistema oporacional e progamas. configuração
de equiparnentos de intemet para rede intemâ dâ instituição.

Ser RS 290.00 RS 21.750,00

0l Serviços de rccarga de loner Dara impaes,soras a las€r Ser 70 RS I10.00 RS 7.700.00

RS 29.150,00

5.2 - Conforme exigência legal, o Município de Várzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços

de mercado e estimaliva de custos junto a empresâs atu,rntes no iâmô do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 6' da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério
da Economia/Secretâria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital/Secretaria de
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Gestâo, publicada no DOU em: 06/

6. MA\IFESTACÃO DA

ção: I50 | Seção: I lpágina: 19.08/2020 | Edi

5'3 - o valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 29.450,00(vinte e nove milquatrocentos e cinquenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenião'ao p."fo estimadopara a futura contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, confo.rn" á u.tigo o. àa Instrução
Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia,/secreiria Especial de
Desbwocratização, Gest?io e Govemo Digitausecretaria de Gestão, pubricada no DoU em:
06/0812020lEdiçâo: 150 lSeção: I lpágina: 19.

5'4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento na planilha acima.

ADMINISTRACÃo xa BUSCA EM OBTER PROPOSTAS
ADICIO NAILDE EVENTUAIS INTERES SADOS:

6.1 - conforme o panígrafo 3o do artigo 75 da Lei l4.l33l2l sova Lei de Licitações), o Município
de Vrírzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das
empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a adminishação.

6.2 A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Yârzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n' 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no honlrio das 8h às 14h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações
licitaç:io,7 r a rzea:rlegre.ce.gor. br até a data limite.

6.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propo stas encerrará as 14h00 do dia
3010312023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,

de maneira que o Município gaÍantâ o andamento do processo de contratação.

6.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada./apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

6.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de

Referência serão desclassifi cadas.

6.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitiírios, constantes neste Termo de

Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 - O luturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de
acordo a Lei Federal n'14.133/2021, com eÍicácia após a publicação do seu extrato.
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8.1 -Aempresaasea
analisados quanto à sua a

contratadâ deverá apresentar
utenticidade e ao seu prazo de

os segurntes Documentos, os quais s€rão
validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8. I .3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1 .4 - Certidão Negativa de Débiros Municipais.

8.1.5 - Certidão Negariva de Débitos do INSS.

8.I .6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das pessoas Jurídicas _ CNpJ.

8.1 '8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

8.1 .9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato constitutivo, Estatuto ou conEato social em vigor, devidamente registrado, em se
tmtando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

8.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de
diretoria em exercício.

8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.1. 13 - Comprovaçâo de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

característicâs, quantidades e prâzos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a

apresentação de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

8.1.13.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa iurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompaúado de

documento de identificação do signatiiLrio para confrontação da assinatura.

8. I .14 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXII, do Art. 7'da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECU RSOS

9.1 - As despesas do futuro contÍato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal.
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t4.t - Poderá o Município revogar o presente processo
conveniência admin istrativa e interesse público,justificado.

.a Viírzea Alegre - C8,22 de março de 203.

Administrativo, no todo ou em parte, por
decorrente de fato supervenlente, devidamente

14'2 - O Município deverá anular_ o presente processo Administrativo, no todo ou em parte, sempreque acontecar ilegalidade, de oficio o, po. p.orocução.- 
^-"'

,iÍi;à1?:,ã:T#"'fi:;IffiI'#:::jffi,,T:i#,l".ito à indenização, ressarvada o disposto

14'4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, sarvo por motivojusto decorrenre de fato superveni.n,.. u.jto p"i; ürirlli.p,".

Angela Bernadino
de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, r53 - Centro - CEp: 63,540_(,c,0 _ várzea ALegre/CE
"Várzea Alegre Terra do .Amor Fraterno,,
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DrspENsA*113,'rl'.?3'"ãtPff 
:ltS.^r_1:s.";.,^ur rrornain;ú.iiâã.r,r.,'- /5, rNcrso rr DA

A prefeirura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos ínteira submissão aos preceitos ltt"t*,..Id t4.133/202t, r., *ruá.'."rn,".,;: :':::'j::i*ais em vígor, especiarmente os da Lein" oor.zc.ottíí3;;.;:," côrnó às eláüsulãs e eondições do oro*ií u. ó,,p#!,,j! ,*,ooro
Declaramos ainda, que nâo oc

Assumimos o compromisso ;#: ;",J:i::::*'*"ipar 
da mencionada Licitaçào.

citso sejamos Vence<lor(es) da presente Licitação. os serviços especificados no Anexo I,

ANEXO I

Ob ieto: Contrataçâo de serviços de manu tenção preventiva e corretiva de equrpamentos de
informáti ca e perifericos com suporte aos softwares atualizações instalaçôes de programasincluindo manutenção de impressoras deslinado a atendet as necessidades tJa Secretaria deEducaçâo do Município de VáLrzea AIegre/CE, conforme especiÍicações apresenÍadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ (.................)

Proponente:
l.)ndereço: ..,..........
CNPJ:
Data da Abertura:
Ilorário de Abenura:

Assinatura do proponente

Rua Dep. Luíz Otacílio
,,VárZ

IOT0l

0l
opemcional

;nstitu

S ços prestâdos arulenção preventj c deptessorâs, deinsialação si5tema proÉI-amas.d§ configuraçãode iItornet redc intema da
Ser 75

de toner a laser
Serv de

Ser 7t

corre.:, 15j - centro - c\p: 63.540_0r,0 _ vâtzea Alegfe/cE
ea Alegrc Terra do Ámor Fraterno

I i

Prazo de Enúega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:
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ANEXOIT
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE
CELEBRAM
AIEGRE/CE,
MTATNICIPAL

SECUIR SE DECLARA:
..., PARA o FrM QUE A

"*':Il'ff 
[.5,wmÊ,{,.-:="..

^collYlg QuE ENrRE sru. _i4trNrciPro DE vÁnzcaATRAVES DA SECRTTARIADE EDUCAÇÃO. COM

0í co/v

Fls

O MUNICÍPIO DE VÁRZ

Iy r"o t;';-ililã:â f.'lr::t r,H:i,,,[,ri:.1.d.^35jro,púbrico 
interno, com sede na

ii:-1TJià,,Íi-r::"T::["1',o,",*,'ã""ffi -;',:f il:,ffi "'.".];ffH,i:;,{új:
: . . ,..il:,,J'3::T[Íl"r:T, ffi prdenadora ,." ô..p.,*, a sr(a).

denominada de CONTRATÀNTE, e de ouro lado. 
de Várzea Alegre - cE, do.uu*,"

na .................... ......-................................, com endereço
representada por....................." 

"' rnscnta no cNPJ tob o 
:1:.. ., . . .. .. . .......... - -1,' n".," u,o

doravanÍe 

"i",,"i, i. óoNiRA;õ;:"#;X"l*" cpF no ............................
ctáusulas.."rG;;;!rI.*o."rrur, 

que reciprocamer,J":lJr|fr..::: .""'",", ,.Jir* *

crÁusura pRIMEIRA _ Do FUNDAMENTo LEGALI I Processo de Dispensa de Licitação 
". ooi)+.õr.lãiYArt 75. rnciso rr. s 

jró;_.i1.a.eàrN; 
,l"ir1.õi í!1;,,,!lrri;iliilÍffi[iffi:ff:"J:f:sr"" " '. " " . " o.a.nrao4ryã" il;*;#: secretaria Municipar aeÉãr,caçao.

cr,Áusula sEGUNDA _ Do oBJETo
2.1. O presente instrurnento tem por objetivo a Contratacã(corretiva a" 

"quipu."nárt info.,nári"u e perifericos 
".'*o: 

-':'*'ot 
de manutenção pteventiva e

instalações de programas incluindo,.unr,"oçãã'I"',ãr."*I"ll"Jiff: ;:H::"J;."I1:::ffã:
ff":-Tl""''' 

de Educação a" u*i'õi" ã.';"u;:;'f[À,.E. na rorma discriminada no quadro

cr,Áusura TERCETRA _ DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
global de R$

3.I. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execu ção do objeto deste contrato o valor
, que observados os segulntes:3.1.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas asrequisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente epelo setoÍ competente limifando_ se o desembolso máximo

)

ceíihcado

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,

Rua Dep. Luiz Otacílio Co.reía, $j _ Centro - CEp:

em conformidade
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disponibilidade de recursos financeiros do
dias. Tesouro Municipa em pftuo não superior a 30 (trinta)
3.t .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancana,3. r.3 - O pagamento do serviço fica condic ionado à apresen taçâo, pela CONTRATADA de nota
fiscal de acordo com a legts lação vigente à poca da emissâo (nota fiscal eletrônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade re lativa à Seguridade Social; do
Certidão Ne

Certificado de Re
gativa de Débitos Trabalhistas _

gularidade do FGTS CRF
CNDT

, comprovando

, emitida pela justi
regularidade

ça do trabalho
comoFGTS;eda

3.1.4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos

I,

e

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

Í"i;.Tlli'o 
riel cumprimento deste c"r;";".;;';fo ,.ro no fomecimento e o cumprimenro

í;:r*,Xffi::"id:[T;t?,1 sôbte quarquer irreeuraridade úo rômeeirhenro dos
4.3 - Acompanhar e fiscal.

:":o"31r", a execuçâo d" ,bj:ãt ixl.T* 
a. contratada' através da secretaria/Fundo Municipal

l;l;,iliTll"l:*::ffi:fi-Ti?JilJ'.:ifn:estaberecidas neste rnsrrumento, bem como

CLÁUSUI,A QUINTA - DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA5 l A ..NTRATADA se 
-obrig, 

u 
"*""uà. 

-i.-íun"i.u 
integral o objeto contratuar emconformidade com as condiçõ"r ";;";;;;;t"rlJl'n .r".,".mo cont utràr e na proposta de

;. ü:F',.:'.ffi llf L'#i# llt ui:*h$i o ito ) rr oraq pa; 
" ,, " 

r 

" 
á J, traba r hos, a

5.2 - compreend", 
"r".ü" a*."*l;"* ffi,!ir#:'d 

Jecretaria Municipal de Educação.

5.2.1 _ MANUTENÇÃO DE COMpuTADORES:
5 '2'l '1 - Manutenção de compüadores rearizado por técnicos nos serviços coresponderão amanutenção preventiva e corretiva de computadores com .eposiçao de peças por conta da secretariade Educagão' a manutenção corretiva .".a "r"*à" "po, 

u o"orrêr"iu dJ ;;;'ã;" ou pane,destinada a recolocar um item em condições d" "*""ú. a.uma.função requerida, a manutençãopreventiva é uma forma de manÍer o Íüncionamento o mais próximo possiver das condições defábrica, sem forçar sua mecânicà, p."u"nirau froii;;;* componeútes desgasÍados ou no finarde sua vida útir entre essa manutenções estão incrusos os processos de formatação, instaração desoftwares para o despenho das fi:nçôes a" 
""rn"i"r", "ãrrgr.uç0". de rede intema para acesso anavegação de intemet e comnartilhamento de dados .. ã. to.rt.5.2.2 - MANUTENÇÀO oÉ rupR.essonas:

5'2'2 1 - Manutenção de Impressoras, copiadoras e scanners rearizadas por técnico, onde osserviços corresponderão a manutenção preventiva e corretiva de Impressoras Jato de tinÍa ermpressoras e copiadoras a raser, scanne.r, 
"o,, ,.porição de peças por conta da secretariamunicipal de Educação, as recargas.de toner sJ pãl 

"á"" da contrataia, onà. u-iunr,"nçaopreventiva (limpeza geral dos. circuitos 
" ;;;;;; aspiração, Iubrificação e regulagem) ,copiadoras e scanners e a manutenção corretiva 1r"pu- 

"7áu 
..oca da praca lógica, reparo e/ou troca

§Oli

. Fls

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, r5j - Centro _ CEp: 63.54r--r,(,(, _ Várzea Alegre/cE
"Vâtzea A\egre Terra do Amor Fraterno,, N,
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90
ocL

/la

o

regulagem) copiadoras e scanners e a manutenção corretiva (reparo e/ou troca da tente, reparo e/ou troca da cabeça de im
reparo e/ou troca da placa lóglca,

pressão ;. reparo e/ou troca do conjuntode impressão, cabo flat e conec tores, correia e sistema de tracionamento; troca rolete) serárealizada quando houver necessidade, sendo as peças compradas pela contratante quando houvernecessidades.

5.3 - Devem estar incluso no
todos os serviços propostos. 

valor cotado todo e qualquer material necessário para execução de
5.2.3 - Também inclui_se no valor cotado despesas relativas a deslhospedagens, alimentaçâo, remuneração da equipe, de- serviço, encargosseguros e demais despesas necessárias ã ."."uçãâ á.* ;i"çr,

ocamento, eventuais
sociais e tributários,

cLÁusuLA sExrA _ Do coNTRoLE E FrscALr zAçÃoDA Exf,cuÇÃoa 6 l - Nos termos do art. I 12, e seus parágrafos, ãu i"in. r +. r l:/2021, será designado representantepara acompaúar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução e determinando 
" qr"-r". n""".j.io à'.ü;;rr" de falhas oudefeitos observados.

6'2 - A fiscallzação de que tratâ este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada,inclusive perante terceiros, 
. 
por qualquer irreguraridade, ainda que .".urÀi. ã" imperfeiçõestécnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrênc]a desta, não implica em corresponsabilidade daAdminishação ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133/202r .6 3 - o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorÉnciasrelacionadas com a execução do contrato, indicando o que Íbr necessário à regularização das falhasou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade compercnte para asprovidências cabíveis.

CLÁUSULA SETIMA - DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRI0S
7'l' As despesas deste Contrato correrão po. 

"oátu 
de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

,-. Previstos na seguinte dotagão orçamentiíria:'

Orgão Unid. Orç. Pro cto/Atiyidade Elcmento de D
08 0l 12. t22.003'1.2.029.0000 33.90.39.00
08 01 1 2.361.0231.2.03 1.0000 33.90.39.00

CLÁUSULA 0ITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
8.1 o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NONA. DO R.EAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1 . Os preços são Íirmes e irreajustríveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAsPRoIBIÇÕES N
l0 l - E vedado a .ONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou totar, sem u p.eriu )Jexpressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

Rua Dep. Luiz OtacíLío Correia, r53 , Centro _ CEp: 63.54c-_c/c/0 _ Várzea Ategre/CE
"Vârzea Alegre Terra doAmor Fraterno,'
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES C0NTRATUAIS
I l'l' A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nu, ."r-u. condições contratuais, acréscimos ousupressões no quantitativo do objeto contratual, até o rimite,de zs,i" t"i"i"-" .ii"o |o. ."rro; oovalor inicial do contrato, conforme o disposto no Àrt.-riíáu r_"i Federar no r4.r33/202r.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DAs SANÇÔES ADMINISTRATIVASl2 l - Nos termos do arr. 155 da Lei Federar 
"" ru:líaii,o a.r"urrpri-.riotor ou parciar dasobrigaçôes assumidas pela coNTRATADA, sem.lusrificativa aceita. poderá 

".r".;;;J..*;#:sanções:

a) Dar causa à inexecugão parcial do conftato;

^ b) Dar causa à inexecução 
-.parciar 

do contrato que cause grave dano à Administração, ofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse càletiro;
c) Dar causa à inexecução total do contmto;
d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a coniratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sim motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei ni 12.846, de lo de agosto de 2013. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, *..guint.. p"nalidades, nos limites
previstos no art. I56 da Lei Federal n 14.133/2021.
a) o valor da multa, apricada será de 10zo (dez por cento) do valor total do contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

^ d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processÍrmento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente á mutta, até a decisão
final da defesa prévia. caso a defesa prévia seja aceita, àu aceita parcialmente, pero
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CôNfRefaoe, em
até 05 (cinco) dias úteis a conüar da data da decisão final àa defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO
13.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da
Lei Federal no 14.133/2021,de l.deabril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da adminishação, nas hipóteses elencadas no inciso III
do Art. 106 da Lei Federal n' 14.13312021, de lo de abril àe 2021, cómbinado com os parágraÍ-os lo
e 20 do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;

Rua Dep. Luiz Otacílio CoÜeía, $3 - Centro CEp: 6j.S4o_ooo _ Várzea Alegre/CE
"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentadãcompetente, reduzida a termo no pÍocesso licitatório. deste que haja conveniência para a
da autori

administração;

Várzea Alegre - CE, .....................

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,será esra ressarcida dos oreirr(26s r.grlr.;;;;;;;","0rârro*. quando os houvei sofrido;
L[:l* 

os casos seao práedidos ã;ÃIüài ã:il:;;, a garanria do contraditório e da ampra

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

i:J."'i:'ilH:;:ffi.":ff;i; c"';; 
""oi.#;."r,",aniresração nnar. compreta e excrusiva,

14 2' obrigação da contratada de manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade
iffi;o't*'oues 

por ela assumidas, ,;d;;;-;;ü;""r^a. r,uuuioçro e quarificaçâo exigida na

crÁu]sul.A DECTMA QUTNTA _ DO FORO
15 1 ' Fica eleito o foro da comarca de u arzei Ãregre,Estado do ceani, para dirimir toda e quarquer

il;Tffillr"::iunda 
do presente Conrraro, ;r; 

-nâo 
possa ser resolvidos pelos meios

l-
.,

Rua Dep. Luíz otacílio correia, $3 _ Centrc _ CEp 63.540-000 _ Várzea AleqÍe/Ce
"VárfZga §\egreTerra do Amor Fraterno"
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOcoM BAsE No ARr. N" 7s, rNcrso il ó;;ãil;. r,3t2021.
A Prefeitura Municipal de viírzea Alegre, Estado do ceará, gm conformidade com Art. 75,inciso Ir da Lei Federar "." t4i31nà;;. ;;. púbrico .o, inÀrã.ruãos que âadministração municipal pretende ..uriru. u õooi.u,u*ao de serviço de manutençãopreventiva e corretiva de equipament"" o. irr".-etióa e periféri;ã; ; .ripoa. 

"r,
sofrwares, aruatizações e 

^i;tahç;;; 
i-";;'ü;n,rs 

-inctuindo manut-Jnçao dermpressoras destinado a aterder 
"r o..*r.i'àra1., da secretaria de Educação doIVlunicípio de várzea Aregre/cE. poa.nao .uãn-üi'inr...r.udo. apresentarem propostasde Preços no przvo m:iximã-de : iicrj aiã ,ri"i.,ã.** desta publicação, oporrunidadeem que a administração escolherá a mais vantajosã. 

- -'

Limite para Apresentação da proposta de preços: 30r03t2023até 14:00 h.

As propostas de preços deverão ser entregues no Setor de Licrtação da Prefeitura Municipalde Y ârzea Alegre, sltO a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n l -53 Cento, Viirzea Alegre -CE. CEP 63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00 , em dias úteis ou petó e_mail: Iicitacaoía ?zeaale re. ce ov.br até a data limite.

cia da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
cc.uot.br.

hformações poderâo ser obtidas na sala da cpl, sito a Rua Dep. Luiz otacilio correia, no153 - centro, várzea Alegre - cE, no horiirio das 0gh:00 às i+rróo J. ,"eJnãu u ,.*ofeira.

O Termo de Referên
em r,r'r.l u .l arzeaalcgre.

Várzea Alegre, 24 de março de 2023.

Maria a Bezerra
Agente de Conhatação

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, $3 - Centro CEp: 63.54c'.000 - Varzea AIegre/CE
"Várzea Ategre Terra do Amor Fraterno,,
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CERTIDAO DEPUBLICACAO

Dispensa de Licitação n. 001.24 .03.2023_ F.M.E.

Yárzea AlegrelCL,24 de março de 2023.

Maria Bezerra
Responsá Publicação

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001_58

/cQ'rl
uF

certifico para os devidos fi§. 
1u:,-loi publicado, nesta data, o Extrato referente ao Aviso deDispensa de Licitação N" 001.24.03.2ózj _ r üe-* Dirírio oficiat auúriào*--oou, ,.Diário oficial dos Municípios do Ê#;;; "à.u.a 

- A.RECE/.E e no site

ffi,-p*uqu.ü""-pr"ai,ulgaçãoaosato.ãaÃdÀinistraçao

Rua Dep. Luíz otacílio Correà, $3 - Centro - CEp: 63.540_.,(,0 _ várzea AlegÍe/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno.
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PUBLIQ['E§8. REGISTRX.SE. CUMPRA§E

Várzea Alegre, CE em 24 de ÍrlaÍço de 2023.

ÁNGE L4 M Á NÁ BERN/1 ADI NO
Secretária Municipal de Educação

incluindo rhenutenção de imprcssorrs destitrâdo a
necessidâdes dâ Secretâriâ de Assistêtrciâ Social do
Várzee Alcgre/CE, podÊndo eventuàis inreressados

Ní

Propostas de Preços no prazo úáximo de .3 (três) dias úteis, a
desta Pub licação, opommidade em que a administraçào qscolherá a
mÂis vantâjosa. LiÍtritc parâ Apresen(âçã o dâ Proposlâ dc Prcços:
3010312023 N,é l4tDO h. As proposras de Preços deverão ser entregucs
no Setor dc Liciração da Prefeitura Muni cipal de Vá eã Alegre, sito a
Rua Dep. Luiz Otacítio Correia. n. I 51. Csntro, Várzeá Alegre - CE
CEP - 63.540{00, no horário dc 08:00 à 14:00, em dias úreis ou
pelo E-mail:licitacao(@varzeaale gre.cc-gov.br, até. d.ta limite. O
Tenuo dc Referência da Dispensa estaÍá dispoÀivel no Sitc Oícial do
Município emwww varzeaâIegro. ce. gov.br
Informações pod etão ser oblidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz
otacilio Correia, n" 153 - Centro, V
0Eh:00 às I4h:00 dc segunda a sexta

Vrirzea Alegre, 24 de março de 2023

rh-zea Aegre - CE, no horário das

Publicado por:
Luzia leda Luiz Maximo Menezes
Código ldetrÍiÍicâdoÍ:28Ej 7 I 3E

SETOR DD LICITAÇÀO E CON!'ÊNIOS
A1'rSO DE HOMOLOG^ÇÃo E ÀDJIJDICÁÇÃo _ PREGÃO

ELETRÔNICO N' 2O23.03.OI.I

AEss-Cq lEqholosâcão E ÁDJUDICACÁO. pregão Eletrônico
2023.03.01.1. Obicto: Aquisiçào de nrateriar'.s de coistrução, elétric
ferramcntas, feragens e pré-moldados, destinados ao atcidimcnto d
neces.sidadcs da Sccrctaria de InftaestÍutura do Município de Várzca

Í-eira.

21.829.1ó5/0001-40 classificado no lote 0l - Material de Construgo,
no valor global de R$ 44.930,00 (quarehta e quatro rnil novecenros e
trinta reais), lote 02 - Male.ial Elérrico, no valor global de R$
88.620,00 (oitenta e oito mil sciscenros c ünre reai-s), lote 0l -

á-r Feir:amerl1a6 e Ferragens, oo valot global de R$ g.g23,ô0 (oito mil
oitocenlos e vintc e úês reais), lote 05 - Diversos, no valor global de
RS 1.792,00 (um mil scteceÍaos e noventa c dois reais), iore 06 _

Diversos, no valor global de R§ 2.643,60 (dois mil seiscenros e
qusrenta e três reais e sesscDta cmravos); MR PRE-PREMOLDADOS
E MATERIAIS DE CONSTRU. LmA-ME inscriro no CNpJ n.
17.406.560/000143 classificado no tote (N - pré Moldados. no valor
global de RS 500.000.00 (qüúenros mil reâis) e J. M. U(.HoÁ
JUMOR LTDA iascrirô ío CNPJ n 46-730.051/0001-70 classificado
no lote 07 - Diversos, no valor global de R$ 10.000,00 (díz mil reais).
de conformidadc com o Mapa de prsos acostado aos autos.
Homologo a prcseotc Licitação na forma da l-ei n. g.666/93 e
Àdjudico o seu objeto aos respectivos vencedores. Elonmarcos
Candido Coneia - Ordenador de Despesas da SecretaÍia Municipal de
Infiacstrutüa. Drtr dr Homolos.ciio ê Âdiudicrsio: 24 de Março
de2023.

Alcgre CF,., confonnc especificações aprcscn tadas no Edihl
Convocatório. l-i cedor o licitanrc JOSE DE SOUSA
FERREIR.{ CONSTRU ES ME inscrito no CNPJ n.

MÁRIA FERNÁNDÁ BEZERRA
Âgente de CoDtratação.

publicrdo por:
Jailson Rodrigues de Olivcira

Código ldentiÍicador:84BR982 I

SETOR DE LICITAÇÀO E CONVÊ]\'IOS
Áwso DE DISpENSA DE LÍCtTAÇÀO - F.M.E-

A Prefeitura Municipal dc Várzca Ale$c, Esrado rlo Ceará. em
conformidade com Arl. 75. inciso II da Lei Federal n.. 14.1332021,
toma público aos inteÍessados que a administraçào municipal pretende
realizar acohtratâção de seÍviço de manutençâo pievcntiva e
corretiva de equipamentos de irformáticâ c pcriférlcos coBr
lupor,te aos §oftwarcs, atualizações a ihírlsçôes dr prograrnr,
hcluitrdo maButêtrçío de impÍessorrs destitrrdo a rtctrder ai
necessidrdes dâs êscolÀs e creches da rede Púbücr de €ÍrslDo do
Mutricípio de Várzse Alegre e setores ütrculados a Sccretarir de
f, ducaçâo, podcndo eventuais intcressados apresentarenr Propostas de
Preços no pmzo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar desia
Publicâção, oportunidade em que a adininisrração escolherá a mais
\atrlâjosa- Limite pare Apres€ntaçio d. Propost. de preços:
3010312023 z.é 14:00 h. As propostas de Preços deverão ser entregue§
no Setor de Licitação da Preleitura Municipal de Várzea Alegre, sito a
Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n' 153, Cenrro, Vázeâ Alegrc - CE.
CLP - ó3.540{00, no horário dc 08:00 às 14:00. em dias úreis ou
pelo E-mail:licitâcao@varzeaalegre.ce.gov-br, até . data limite. O
Termo dc Refcrência dâ Dispensa eshrá disponível no Site Oficial ó
Municipio cm\À"ww.varzeaÂlcgre-ce-gov-br. lbfoÍmÂçõ€s poderâo ser
obtidas oâ Salâ da CPL, sito a Rüâ Dep- Luiz Otacilio Correi4 n. t53
- Centro, Várzeâ Alegre - CE, no honirio das 0Eh:00 às 14h:«) de
§egulda a scxta feira

Várzea Âlegre, 24 de março de 2023

\

ELONMARCOS CÀNDI DO COR RÊ TÁ

Secretário Municipal de Infraestrutura

Puhlicrdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldentiÍicedor:44C950E0

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - F.M.A.S.

A Prefeitura Municipal de Várz€â Alegre, Fitado do Ceafti, em
coofomidade codl À1. 75, inciso ll - da Lei Federal n." l4.llli202l.
torna público aos inreressados que a adminisúaçâo municipal pretL'nde
realizar acont'at!çio de servlço de mroutençâo prevêotivà e

corretivr de equipameltos de inforEáúica e perifóricos com
suporte aos softwrres, rtuÀlizâções e instrhções de progremrs

ernictao por/./
lailson Rodrigu€s d€ Oliveira

Código Identifi cador:.7 7 C2D3D6

MARI/ FERNANDA BMER.RÁ
Ageotc de Codtrâtâção.

ESTAIX) DO CEAI{{
PRETf,MURA MTJNICIPAI, DE ASSABÍ.

SECRETARTA MUNCIPAL DE TRABALHO E ÂSSISTÊ,NCIÂ §OCIAI,
EDITAI. N'01/2023/cMDCA ABRE lNscRlÇÕr:s PAR^ o PRocEsso DE Escol-HÂ Dos MEr\tBRos Do coNSEl,Ho rt TEl,^R

DE ASSARÉ-CE .

Editâl N" 0l/2023ICMDC.{

Abre inscriçóes para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar dc Âssaré{E

O Conselho Municipal dos Direilos da Criança e do Adolescentc de Assaré, no uso dc suas aúibuições legais, consideaando o dispoío no arl- I32 e
139 da Iri Federal n. 8.069/1990 (Estaruto da Criança e do Adolesc€ntc), na Resolução Conznda n" 231t2o22 c na l-ei Municipal N" 230/2021, abrc
a§ in§criçôes pâra a e§colha dos merÚtos do Conselho Tutelar para atuareÍn no CoNelho Tutelar do Municipio de Assaré e dá outras ptoüdências.

www.diariomuúcipal.com.br/aprccc ll2

Várzeâ Alcgre - CE, 24 de Março dc 2023.


